
 COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

 CREDE 1 - MARACANAÚ 

 PROGRAMA APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA - PAIC INTEGRAL 

 PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO BANCO DE FORMADORES 

 ADITIVO Nº 03 AO EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2024 

 A  coordenação  da  Coordenadoria  Regional  de  Desenvolvimento  da  Educação,  CREDE 

 01  -  Maracanaú,  no  uso  de  suas  atribuições  e  em  conformidade  com  a  Lei  Nº  15.276,  de 

 28  de  dezembro  de  2012,  que  trata  de  Bolsas  de  Extensão  Tecnológica  no  âmbito  do 

 Programa  Aprendizagem  na  Idade  Certa  -  PAIC  Integral,  torna  público  o  Aditivo  nº  03 

 ao  Edital  da  Chamada  Pública  nº  002/2024  ,  publicado  em  29  de  janeiro  de  2024,  cuja 

 vigência  original  se  encerraria  em  29  de  janeiro  de  2026,  e  que  foi  prorrogada  por  meio 

 do  1º  Aditivo  publicado  em  26  de  fevereiro  de  2025,  com  término  em  26  de  dezembro 

 de 2025. 

 Considerando  o  disposto  no  item  9.3  do  Edital  da  Chamada  Pública  nº  002/2024,  que 

 prevê  a  possibilidade  de  prorrogação  por  até  02  (dois)  anos,  e  considerando  a 

 necessidade  de  continuidade  da  execução  das  ações  previstas,  fica  prorrogada  a 

 vigência da Chamada Pública até 30 de dezembro de 2026  . 

 As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas. 

 Maracanaú, 23 de fevereiro de 2026. 

 João Paulo Peixoto Diógenes 

 Coordenador da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação - CREDE 1 
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